
O Conselho de Administração aprovou a alteração do teto mínimo para 

desconto de cota capital em folha de pagamento para R$ 15,00 (quinze 

reais), e o teto máximo para R$ 1.100,00 (um mil e cem reais).

Desta forma, os associados terão mais opções de valores para escolha, 

observada a margem consignável disponível.

Os novos tetos passam a vigorar a partir de 02/01/2024.
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São Bernardo do Campo, 21 de dezembro de 2023.
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